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LEI oRDINÁBJA NP 399/GP,de 23 de setembrode 2008. 

"DXSP#E SOBRE O PLANO DE CARREIRA E 
DE REMUNERAÇAO DOS S E R V 7 R E S  DA 
ADMIMTSTRAÇAO GERAL DE ALTO ALEGRE; 
DOS PARECIS," 

MARITON BENETW> DE 'h&&Nb~,.~ref~itodo Municlpio de Alto Alegre 
dos ParecIs, Estado de Ro0ndBnia,no uso de suas atribuições que Uie s b  conferidas por Lei, FAÇO 
SABER que a Câmara Municipal, aprovou e EUsancionoe promulgo a seguinte: 

LEI 

PLANO DE CARREIRA EDEREMWERAÇAO DOS SERVIDORESDA 

ADMIMSTRAÇÃOGERALDA PREFEITURA MUNICIPALDEALTO ALEGRE DOS 


P r n C I S  


Art, 1°. A presente Lei dispõe sobre a instituição, implantação e gest3o do Plano de 
Çynini e de Rsrnunetãçib dos Servidores da Administnçb Pública do Municlpio de Alto Alegre 
dos Paiecls, Estado de ~ o n d o n i a ,com os seguintes objetivos: 

I - regularizar o quadro dos servidores da Administraçllo Geral da d e  pbblica 
municipal; 

I1 - incentivar a prafissionalizaç3odo referidoquadro; 
I11 -resguardar o principioda isonomia salarial prevista em lei vigente; e 
IV -assegurar a valorizã@o do servidor. 

An. 29 Para os efeitos desta lei, entende-se por Administraçao Geral Municipal o 
aliza atividades de saiiide, administra@o, fazenda, obras, etc, 
educação sob a coordenação da Secmtária Municipal de 
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Partlgmfo iinico. Fica fora deste plano os cargos do Magistbrio Pliblico Municipal, 
que terá plano especifico,aplicandese os direitos estipulados nos artigos 25 a 32 da Lei. 

CAPITULO II 

DA CABREIRA DOS SERVIDORES DA ADMINTSTRAÇÃO GERAL MüNICíPAL 


Seção I 

Dw princfpios b L i m  


Art. 39 A carreira dos sewidores da administração pública municipal tem como 
principios básicos: 

I -a profissionalizaç30,que pressupõe vocaqão e dedicação a Administração Pública 
a qualificaçãoprofissional,- com remune&& . condigna e &ndi@w adequadasde trabalhos; 

I1 -a valorização do desempenho, da-qualificação e do conhecimento; 
III - a progressão através de mudança de nivtl de habil iwo e 

PubiicudOdr 

Seção II 

Da estrutura da carreim 


Art. 4O. A carreira dos servidores da administração geral munici 
cargos de provimento efetivo constante na Lei Complementar Municipal n.' 056105. 

1'. Cargo B o lugar na organização do serviço piiblico correspondente a um 
conjunto de atribuições com estipêndio especifico, denominado própria, numero certo e 
remuneraçãopelo poder phblico, nos termos da lei. 

4 2". Classe é o agnipamento de cargos genericamente semelhantes em que se 
estrutura a carreira. 

4 3'. O ingresso na carreira dar-se-á na classe inicial de cada cargo da carreira, no 
nlvel compondente h habi1ihção do candidato aprovado. 

§ 49 O exercicio profissional do titular do cargo da Adrninistmqão Pública sed 
vinculado i &a de atuaçao para a qual tenha prestado concurso público, ressalvado o exercício, a 
titulo precário, quando indispenshvel para o atendimento de necessidade do serviço em outra área 
de atuação. 

Art. 5". A mudança de nivel 6automhtica e entrari em vigor atd seis meses seguintes 
Aquele em que o interessado apresentar o comprovanteda nova habilitaqu. 

fo único. O nivel C pessod e não se altera com a pmgrmão. 
Lei Ordidria ne399/GPL&W2üW --Plmo-CmimfIlGd 2 
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s*o I11 

Do enquadramento 


ArL 6". Para o enquadramento observar-se-& a critério objetivo, que cansidem Q grau 
de escoiaridadeou prática exigida, p r a  enquadramento no nível correspondente. 

Art. ?O, O quadro de pessoal da Adminis- Geral 6 composto de 05 (cinco) 
Grupos Ocupacioriais, conforme abaixo indicado. 

I - GRUPO OCUPACIONAL DE N ~ V E LSUPERIOR - cargos camcterizados por 
aqões desenvolvidas no campo de conhecimento especifica para cujo provimento se exige 
graduap80 de nivei superior ou habilitéiç5lo legal equivalente, nas fun- de: bibliotecário, 
bioquimico, assistente social, engenheiro civil, fisioterapeuta, fonomdidlogo, enfemeim, 
psic6log0, odontdogo, mdâico, médico veterinário, engenheiro agrônomo, engenheiro florestal. 

II - GRUPO OCUPACIQNAL T~CNICOPROFISSIONALIZANTE- cargos que 
compreendam atividades tknicas, para cujo provimento C exigido escolaridade de ensino maio 
profissidimte, nas funções de tknico: em agmpecuhio, sgrfcok, em enfermagem, em 
laboratório, em radiologia, em administraçh. 

111 - GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO ADMiNISTRATIVO - compreenda os 
cargos de atividades de apoio técnico com formaçiio em nível médio, nas fun- de:,agente 
administrativo, desenhista Tbnico, fiscal sanitário, fiscal tributário. 

IV - GRUPO OCUPACIONAL DE P.ESSOAL DE APOIO T~CMCO -
compreende os cargos que exigem conhecimentos práticos em nivel fundamental, com curso 
tdcnico, nas funçdes de: auxiliar de enfermagem, agente comunitbio de saiide, auxiliar 
administrativo. 

V - GRUPO OCUPACIONAL DE PROFISSÕESPRATICAS - c o m p ~ d eos 
cargos que exigem conhtximentos pdticos em nivel elementar sem fomç%o especifica, nas 
furiç&s de: eletricista, mechico, operador de máquinas pesadas, motorista de velculos pesados, 
carpinteiro, motorista de veiculos leves, agente de saiide, auxiliar seserviços em saiide, pedreiro, 
coveiro, gari, jardineiro, cozinheira, auxiliar de serviços diversos, auxiliar de portaria, vigia e 
zeladom. 

Art. 8". Progressão t a passagem dos titulares de cargos que compõem a carreira dos 
semidoresda dministrãç30 g&l municipal de uma refdncia para outra imediatamente superior. 
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§ I". A Ptogressão decorrerá de avaliação que considerd o desempenho, a 
qualificqSo em instituifles credenciadas e os conhecimentos do profissional da Administração 
geral. 

4 2". A avaliação de desempenho será realizada anualmente, enquanto a pontuação 
de qualificação c a avalia* de conhecimentosocorreriloa cada dois mos. 

5 39 A avalia@o de desempenho, a aferi* da qualificaçb e a avaliação de 
conhecimentos serão realizadasde acordo com os crigriosdefinidos no regulamento de progressões 
a serdefinido pala Comissão de Gestão do Plano. 

9 4". A avaliação de conhecimentos do titular de cargo abranger& além de 
conhecimentosgerais, a área curricular em que exerça seu wgo. 

5 5'. A puntuaçiio para prornoq20 ser8 determinada pela m a i a  ponderada dos fatores 
que se referem ospõrrhgrafos anteriom, conforme regulamento, observando-se, necessariamente: 

1- a mddia aritrn6ticadas avaliações anuais de desempenho; 
I1 -a pontuaç.ão da qualificaçh, 
111 -a avaliaçb de conhecimentos; 
IV-o tempo de exercicio no cargo; 
V - Assiduidade e pontualidade; 
VI - ParticipaHoem atividades da Administraçb Genl; 

§ 6". As progressões ser80 realizadas bianudmente, na forma do regulamento, e 
publicadas rio Dia do Funcionhio Piiblico. 

5 7O. As referencias dos cargos e porcentagenspara a progressão serb  dizadas  por 
decreto, mpeitando o percentual de 2%(dois por cento) por cada progresãão. 

# 8'. Fica estabelecido que a progressiio inicial swb aplicada na implantação da 
presente lei, respeitadoo tenipo de serviço do servidor individualmente na área de atuaçlo de f m a  
efetiva, de acordo com adata de sua posse. 

8 9". Decorrido o prazo previsto e niio havendo processo de avaliação, a progressão 
dar-se-h automaticamente. 

Seção V 
Da valorizaçlio de escolaridade 

Art. 10. Serão concedidos aos servidores piibliws municipais da administra@o 
pública dimta e indireta adicional de incentivo a escolaridade sobre seu saIhrio base, incorporado a 
seus vencimentos nos seguintes percentuais e não cumulaíivos: 

(dezpor cento) com a conclusão de Ensino Fundamental; 
~ubikado 

Lei Ordinhria no399/GP/23#-2008 --Planooo8CmIrnIrnOcral 4 
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b) De 20% (vinte por cento) w m  a conclusãode Ensino Mddio; 
c) De30% (trinta por cento) com a conclusW de Ensino Superior. 
d) De20% (vinte cento) para os cursos de pós-gmduaç&; 
e) De 30% (trinta por cento) peita o curso de mestrado; 
f )  De40% (quarenta por cento) para o curso de doutomdo. 

§I9. Serão requisitos bbsicos para conasão desse adicional: 
I - a conclusão da escolaridadeexigida for posterior h posse, exceto os itens d, e, f; 
I1 - o servidor tiver sido aprovado em estágioprobatdrio; 
I11 -0servidor apresentar quecimento ao depwtmento de pessoal, preenchidos os 

requisitos dos incisos I: e 11. 

4 2 O .  Aos servidores esthveis enqtiadmdos com o nível fundamental na profissão de 
auxiliar de enfermagem que apbs concluírem seus respectivos cursos de formaçiío nfvel m6dio e 
complemento tdcnico farão jus ao adicional de 30% sobre o salário base, incorporados aos seus 
venchentos. 

$ 3'. NOto se aplicar4 o disposto neste artigo para os servidom que ap6s 
levantamento ficar provado quejh possuiam a escolaridade antes da posse em concurso público. 

$ 4 O .  Após a concessão do primeiro adicional por escolaridade sb serh condido o 
próximo após um ano de concessão do adicional anterior, 

5". As gratificaçaeS de que trata as altneasa, b, c, são cumlilativm. 

5 6O.  O direito contido no @ 2" s6 s e d  concedido ao servidor que apresentar 
certificado de conclusão do curso e registm no seu devido conselho. 

Art. 11. A qualificação profissional, objetivando o aprimorarncnta permanente e a 
progredo na Carreira, ser$ assegurada ~trav6sde cursos de formação, apetfeiçoamento ou 
espsciaIizaç40, em instituições ctedenciadas, de programas de aperfeiçoamento em serviço e de 
outras atividades de atualw o profissional, observados os programas priorithrios, em especialo de 
habilitaçãodos servidores. 

Art, 12, A I icença para qudif i w oprof~sionalconsisk no afastamento do titular de 
cargo da Carreim de suas fun@es, computado o tempo de afastamento para todos os fins de direito, 
e sersi concedida para kqilencia a cursos de formaçh, aperfeiçoamento ou espiali@o, em 
instituiges credenciadas, d&de que haja efetivo suficiente para o desempenho normal das 
atividades afetadas h Rede Phblica Municipal, e haja incompatibilidade de horários entre as 
atividades do sewidor e o curso que irá freqtientar. 
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seçgevn 

Da jornada de trabalho 


Art. 13. A jomda da tratiaiho do titular de cargo da m i r a  será integral, 
compondendo a quarenta horas semanais. 

9 IO. Os mos de alguns cargos públicos terem jornadas de trabalho diferentesseao 
definidos na lei de cri+ dos respectivos cargos. 

9 ZO. A jomda de trabalho para atender as atividadm de especiais que exijam 
prestaçib de serviços de foma ininterrupta, em unidadesou seviçosque funcionem continuamente 
no minimo 12 (doze) horas por dia, em regime de plantfío, se14 observada a escala de ttãtialho e de 
folgas e definidos pela d i r q b  de cada setor, observando a carga horária rnkirna semanal de cada 
profissãa e Imais da trabalho; 

Art. 14. O titular de cargo da carreira que n8o esteja em acurnula@o de cargo, 
emprego ou fun* pública, poder8 ser convocado pam prestar serviço em regime suplementar, até: 
o mhximo de mais vinte horas semanais, para substituição temporária em outra função, nos seus 
impdimeritos legais; 

Art. 15, Por interesse do serviço, a AdministmqAo, poderá utilizar-se do Instituto de 
compensação horhria, respeitando-se ú limite de 40 (quarenta) horas semanais e o intervalo de 
descanso entre as jornadas, para os servidores que podem acumular 02 (dois) cargos de jornada de 
20 (vinte) horas, na forma do regulamento. 

Art. 16. Ao servidor matriculado em Estabelecimento de Ensino Superior, s d  
condido hokio especiaI de trabalho que possibilitea frequenciã normal h aulas, 

ParErgrafo hnico. Durante o periodo de f&riasescolares do cursando, o servidor fica 
obrigado a cumprirjornada normal de trabalho. 

Art. 17. A convoca^ em regime suplementar s e d  remunerada proporcionalmente 
eo número de horas adicionadas iijornada de trabalho do titular de cargo da m i m .  

Art. 18. A remuner@o do titular de cargo da carreira correspondenteao vencimento 
básico relativo ao cargo, acmscidodas vantagens p u n i h i a s  a que fizerjus. 

Lai Ordinhia no3WKiPI;U-09-2008 --Plano-Camimia&ral 6 
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8 i". ~onsherasevencimento &ico da m i r a  o fuíado para o cargo, na classe 
inicial e nonivel minimo de habilitação. 

4 2O. Vantagens personalissimas são as vantagens de cadter pessoal estabelecidapor 
tempode serviço e grau de escolaridade; 

§ 3'. Vantagens ternpodrias são aquelas estabelecidas pelo local de trabalho, bem 
como fungo pd-estabelecidaou em cargo de wmissão. 

Art. f 9. A remunera* do servidor p~iblkomunicipal de Alto Alegre dos P m i s  t 
composta de: vencimento do cargo originariamente provido, acrescido das vantagens pecunihias 
personalissimas e temporárias, estabelecidas em lei, inerentes as, desempenho de cargo ou'fiuigo 
exercida. 

8 1°. Ao servidor nomeado para o exerciciode cargo em comissão d facultado optar 
pelo vencimento e demais vantagens de seu cargo efetivo, acrescido da gratificaçilo de 
rep~entaçãodo cargo em comissão. 

5 2O. O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens personalissim, é 
irredutivel. 

# 3O. É assegurada a isonornia de vencimentos para cargos de aribui* iguais ou 
assemelhados do mesmo Pader, ressalvadas as vantagens de carhter individuai e as relativas a 
natureza do local da trabalho. 

8 4". A data base para fechamento de discusdo de acordo de recuperaç60 ou 
aumento salarialreferente a acordo coletivoserá sempre no mês dejaneiro. 

Art. 20. O servidor perderá: 
I - a remuneraç80, dos dias em que atar ao serviço, salvo quando devidamente 

justificadas; 
I1 - a parcela de rernuneraqh diária, proporcional aos atrasos, ausências e saidas 

antecipadas, iguais ou superiores a 60 (sessenta) minutos. 
III - a remuneraç40 proporcional ou intepl, na hiphteseda aplicação da penalidade 

de suspensão. 

Art, 21. Salvo iniposiç& legal ou mandadojudicial, nenhum desconto incidirá sobre 
a remuneraçw ou provento. , 

Pdgrafo único. Mediante autorizaflo do servidor, poded haver consignação em 
folha de pagamento a favor de terceiros. 
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Art. 22. As reposiçlks e indenizaçbes ao m o  sedo descontadas em parcelas 
mensais, nEo excedentes a 10% (dez por cento) da remuneração, em valores atualizados 
monetariamente. 

Seçao IX 

Das vantagens 


Art. 23,AltSm do vencimento, o tiailar de cargo da camira fbrh hs As seguintes 
vantagens: 

I. Gratificações 
11. adicionais: 	 nM@l de 

Aita A b $ n  do i  Pi 	 rdo com 
unicipal. 

Art. 24. O período de ferias anuais dos titulares de cargos da c k i r a  wrl de 30 
(trinta) dias. 

Art. 25. A servidora g m t e  será c o n d i d a  licenp por 180 {cento e oitenta) dias, 
com percepção de remunerriçãocom as vantagens legais. 

5 1" - A servidom gestante, quando em serviço de natureza braçal, terh direito a ser 
aproveitada em fun* compativel com o seu estado, a contar do quinto m&sde ge-, sem 
prejuimdo direito h licença de que trata este artigo. 

$2" - No caso de nascimento prematuro, a licença terá inicio a @ir do parto. 

8 3" -Nocaso de natimorto, decorridos 60 (sessenta) dias do evento, a servidora serh 
submetida a exame médico e, se julgada apta, reassumirfio exercicio. 

8 4 O  - No caso de aborto involunt8tio, atestada por médico oficial, a servidpra t& 
direito no mfnimo30 (trinta) dias de ahtmanto das funç6es de trabalho, 

Art. 26.A servidom que adotar ou obtiver guarda judicial de criança de at6 OI (um) 
ano de idade seHo concedidos 120 (cento e vinte) dias de licença remunerada, para ajustamento do 
adotado ao novo lar. 

Padgrafo iinico, No caso de admoou gwdajudicial de criança com idade superior 
a 01 (um)ano de idade, o prazo da licença que trata este artigo sei$de 60 (sessenta) dias. 
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Art. 27. Ao servidor do sexo masculino s d  concedidei licenqa paternidade, durante 
10 (dez) dias consexutivos ao fato ensejador do direito, mediante apresenta@ío de documento 
comptubstbrio. 

Afl. 28. Após cada quinqltênio ininterrupto de servip efetivamente prestado, o 
servidor estável f d  jus a 3 (três) m a e s  de licença, a tltulo de premio por assiduidade com 
remuneraçBo integral do cargo a função que exercia, 

$ i - Tal benefício será computado a partir da assinatura do termo de posse; 

$ 2' - É facultado ao funcionbio hacionar s licenp de que trata este artigo em 03 
(t&) parcelas somando ao perído de gozo de ferim; 

3" - Os periodos de licenp prêmio jB adquiridos e não gozados pelo servidor que 
vier a falecer, serilo convertidos em peciinia, e vertidos em favor de seus herdeiros. 

4 4' - Caso o servidor venha a ser exonereido a seu pedido, fai.g jus ao ~cebimento 
integral do direito da licença não gozada em pecúnia desde que tenha requerido pelasvias legais. 

5 5 " - As faim injustificadas no serviço retardarão a concessão da licença prevista 
neste artigo, na proporção de 1 (um) m€s paracada falta. 

Art. 29. Em caso de acumulaçh legal de cargo, a limça será concedida em relaqâo 
ei cada um. 

Art. 30. N5o se concederá licença prêmio por assiduidade a0 sewidor que no período 
aquisitivo sofrer penalidade disciplinar de suspensão, afastar-sedo cargo em virtude de doenqa em 
pessaa da fiamilia, sem remuneração licença para tratar de interesses particulam, condenztça a 
pena privativa de liberdade por sentença definitiva ou afastamento para acompanhar cbnjuge ou 
companheiro. 

Parbgrafo Único: A requerimentodo sewidor e a interesse do Executivo, o prêmio 
por assiduidadepoderá ser convertida em pecúnia 

Art. 3 1. O nhmero de servidores em gozo simul h à o  de Iicença por assiduidade nPlo 
poderá ser superior a 116 (um sexto) da lotação da respectiva unidade administrativa do b r g b  ou 
entidade, 

Art. 32.Em caso de demissão ou aposentaria o servidor que não tiver g d o  ou 
tecebido em pecúnia o período de licença p ~ m i r iatk a daia de sua aposentadoria, seu direito e 
convertido em pecúnia -
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seçao XI  

Da oedência ou caisão 


Art. 33. Cedgncia ou cessa0 d o ato pelo qual o titular de cargo da carreira 6 posto A 
disposiçW de entidade ou drgão deferente de sua lotaçh. 

8 1". A cedancia ou cess8o será sem dnus para a adrniniçtração municipal e será 
condida pelo prazo mkimo de um mo, renovhvel anualmente segundo a necessidade e a 
possibilidade dãspartes. 

# 2". Em casos excepcionais, a cedencia ou cessão poder8 dar-se com 8nus para a 
administraç& municipal. 

1 -quando se tratar de instituims priveidas sem fins lucrativos; ou 
I1 - quando a entidade ou brgão solicitante compensar a administraç4to municipai 

com um serviço de valor equivalente ao custo anual do cedido. 

9 3". A md&nciaou ce-ssb para exercfcio de atividades estranhas a administraçilo 
municipal interrompe o intersticiopara a progessilo. 

Seção XII 
Da CornissSiode G ~ a odo Plrimo de Carreiras 

Art. 34. 6 instituida a Comissão de Gesw do Plano de Carreira dos Servidores da 
Administra@o Geral do Muniçípio, com a finalidade de orientar sua implantação e 
operaciona1iza@o. 

Parigrafo onico. A Comissão de Gestb serã presidida pelo Secretário Municipal de 
Administraçãa e integrada por representante das Secrewias Municipais e por Sindicado que os 
servidotes indicar e por wniidores, paritariamente, 

CAP~TULOIIL 

DISPOSIÇ~ESGERGIS ETRANSIT~RMS 


SeHo I 

Da impbntaça0 do Plano deCarreim 


Art. 35. ~'niimerode cargos da carreira dos servidores da AdrninistmçP[o Pública 
municipal e sua distribuiçHo por classes se& definidos por lei. 

Art. 36. O provimento dos cargos efetivos da Carreira dos Servidores da 
Administração Pública Municipal dar-se4 com os. titulam de cargos efetivos da profissionais que 
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optarem pelo ingressa no Plano de Carreira, atendida a exigência minima de habiliteição especifica 
de cada nível. 

4 1°. Os optantes serão diçtribuldos em níveis com observância da posiflo relativa 
ocupadano plano de m i r a  vigente. 

8 T.Se a nova remuneração decorrente do provimento no Plano de Carreira for 
inferior A remuneração até então percebida pelo optante, ser-lhe-á assegurada a diferença, como 
vantagem pessoal, sobre a qual incidirão os reajustes futuros. 

tj 39 A orno de que trata o caput do artigo deverá realizar-se no prazo de sessenta 
dias a coniar da publicação desta \ai e produzi& efeitos financeiros a partir dos sessenta dias 
seguintes. 

s-o II 
Das dfspasiçbfinais 

A n  37. É considerado em extinção o quadro da administraçio gersl, criado por lei 
anterior, ficando desdejh extintosos cargos vagos. 

Parágrafo tinico. Os cargos integrantes do quadro da administração geral são 
considerados extintos 61medida que vagarem. 

Art. 38. Os integrantes do quadro a que serefere o artigo anteriorque, por ocasiãodo 
primeiro provimento, n2fo atenderem ao requisito de habilit- necessário, poderão ser 
enquadrados na novo plano, atendido o requisito, no prazo de dois anos da pubíica@o desta lei. 

Art. 39. Realizado o primeiro provimento do plano de carreira e atendido o disposto 
no artigo anterior, os oandidatos aprovados em concurso poderão ser nomeados, observado o 
número de vagas. 

Art. 40. A lei disporá sobre a contrritação por tempo determinado para atender às 
necessidades de substituição tempodria, quando excedida a capacidade de atendimento com a 
adoçilo dodisposto no artigo 33. 

Art, 41. O valor do vencimento básico dos cargos da C m i r a  dos S e w i d b ~ sda 
Administração Geral ser6 o fixeido na Lei ComplementarMunicipal n." 0$6/05. 

.Art. 42. Os'titularesde cargo da Carreira dos Servidoresda Administração Municipal 
poder& perceber outras vantagens pecuriiárias devidas aos servidores municipais, nessa condição, 
qumdo não conflitantescom o disposto nesta lei. 
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Art. 43. O Poder Executivo aprovar$ o Regulamento de Progressões dos Servidores 
da Administraçh Municipal no praw de um ano a contar da publicação desta lei. 

Art, 44. As despesas decomentes da aplicação desta lei corredo h conta dos recursos 
consignadosno orgamenlo 

Art. 45, A quantidade de vagas para cada cargo serhdefinida em lei, de acordo com a 
proposta da Comiss& de Gestilo do Plano de Carreira. 

Ari. 46. Fica assegurada a participação do sindicm da categoria na organização de 
concurso público, desde a elaboraçiio do dita1 atk sua homologação. 

Art. 47. O Poder Executivo promoverfi a regulamentação detal hda sobre os projetos 
de treinamento, aperfeiçoamento, fomação, titulação e especializaç2lo dos servidores da 
Administra$io Geral e as medidas necesshrias h celebraçh de convenio ou contratos com outras 
instituições, objetivandoa ofertade cursos para diversos niveis. 

Art. 48. A implantação desta lei se trará a partir do m&sde janeiro de 2009, fica 
asseguradaa revisão do presente planono prazo de O 1 (um)mo da publicação desta Lei, 

Art. 49. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Alto Alegre dos Par~císlRO,em 23 de setembro de 2.008. 

A 

DE HOLANDA 

Prefeito Municipal 
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